
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
P4LÁCIO ~tIO BRANCO

GABINETE DO PREFE:TO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalies
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimes pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 626/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 1111/2025/DLEG, do Poder Legislativo,
onde o Vereador Mano Gás solicita informações, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com vetos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

.~c ~
Tdson Morsciz dos Reis

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito MunicipaL

Rua xv de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 645’ CEP 97.500-532 Urugua.ana-RS
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Ofício n° 545/2O25IGAPRE
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Uruguaiana, 25 de julho de 2625.



Cin° 626/2025 - Gabinete

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGCAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiana, 23 de julho de 2925.

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamento.

Sr. Secretário Adjunto.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção à 6’] n° 1098/2025/SEGC V, refe rente ao Oficio Executivo n°
1111 202 DLEG, venho através desta encaminhar resposta do Setor da Policlínica Infantil desia Secretaria
Municipal de Saúde, acerca do requerimen’o do Ver. Mano Gás, .3 obre o horário que começam os
atendimentos médicos na Policlínica, conforme segue na c. ‘no 156/2025 PI/SMS em anexo.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos~

A tenciosamente,

rrew
Lt7iÇ de Saúde

Av. Presidente Vargas, n°2996 — Centro — (‘EP: 9 7501-656 — UruguaianolRS
Telefone: (55) 3911-3030 — Ramal 3335 e-mali: saude~uruguaiana.rs.gov.br
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P1’ FT TU P A DE PREFEITURA MUNICiPAL DE URUGUAMNA

‘k~fr !LYÇAI,€,!UWA~OA~FSSOA. SECRETARIA MUNICYAL DE SAÚDE

CENTRO DA CRIANÇA DR’ HELENA MARiA PAVLICK BASTOS

CI n° 156/2025 P11 SMS Urugualana, 23 de julho de 2 ~25

De Policlínica Infantil

Para: Secretária de Saúde

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Joalcei Alves Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana

Assunto: Resposta ao Oficio Executivo n° 144 1/2O25IDLEG

Prezado Senhor,

Em atenção ao Oficio Executivo n° 1111/2025/DLEG, referente ao Requerimento, informamos que os ateidime’~tos

médicos na Policlínica seguem uma rotina prev~mente organizada por meio de agendamento, a fin de garr:ir o

melhor aproveitamento da equipe médica disponível.

Esclarecemos que não é viável agendar cada p~iente em iorários personalizados, uma vez que ha um alto Hdice

de faltas, o qje ocasiona a ociosidade dos profissionais e pre~.idica o fluxc de atendimento. Além cisso, quandc 550

ocorre, outras pessoas que poderiam ter sido atendicas acabam não conseguindo vaga.

Por esse motivo, os usuários são convocados para horários n~s ampios e organizados por orderr de chegada,

conforme a rotina estabelecida. Essa dinâmica permite que, mesmo diante de ausências, o atendimento ocorra de

forma continua, sem prejuízos à população.

Quanto às crianças com sindromes gripais, ressaltamos que a equipe o-ienta o uso obrigatório de másca’~a durante

a permanência no ambiente, o que reduz signilicativamente c risco oe transmissão viral. Estudos cientr’cos

demonstram que o uso correto de máscaras cirúrgicas ou de tecido com múltiplas camadas pode reduzir a

disseminação de vírus respiratórios em até 80%, es~cialmente em ~iibientes fechados.

Agradecenos a atenção e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Lurian Tamara

á Coren: Lg6~2Enfermeira
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PODER LEGISLATiVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

- PALÁCIO BORGES DE %IEDEIRC’S

OFÍCIO EXECUTIVO N~1 .I44~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 15 de julhc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

1. Servimo-nos do presente para em atenção ao Requerimentc n2 899, do
Vereador Mano Gás, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine aos setores competeites, informações sobre o horário que começam os
atendimentos médicos na Policlínica, de segunda a sexta-feira; bem como a escala dos
profissionais médicos que estão fazendo atendimento no setor.
2. Justifica-se o presente em razão das diversas reclamações cos .jsjários, que
re atam que quando chegam antes das 8h00 da manriã vão ser atendidos somente as :OhOO.
3. Salientamos que a naioria se trata de crianças com Síndron-es Sr pais e que
acabam se expondo as :emperaturas frias logo ceco, pra serem atendidas quase duas horas
depois.

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Ver.

~ GL~.*%o’~~t
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